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RECORRIDO; CÉLULA DE JIJLGA~/lENTO DE la INSTi~NCIA
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Ej\iIENTA: ICI'víS - CRÉDITO INDEVIDO - É
indevido o creditamento do imposto destacado em nota fiscal
. 'd" \ ~ ,- 1 P 1 t n .~. f • .,,' 11111_onea. hçao I1SCal roceocn e. ~ eClsao amparaoa no an:o if~ oa
Lei 12.670/96. Recurso voluntário conhecido c desprovido.
Recurso volunt~1rio conhecido e desprovidcl. Decisão unânime e
de acordo corn [) parecer da douta Proc,uradoria Geral do Estado.
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o relato do auto de inü'ação acusa a empresa aC1!lla nominada, de
. . , . .. ri ~~" 1" . d 1~' 1 d .cret1Itamentc tn(1eVldc ,-,e lLI\ .;j~.provemen1ee nota nscal c,e entraa~ CUja

opcravão nflo fúpresentn. ter havido qualquer entrada de lnercadoria, servÍvos ou
de'\/oluç6es.
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Foram anexados aos autos os documentos de 115.03 a 14.
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refcrendHdo pela douta Procuradoria Geral do Estado, sugenu fi conl1rmação do
i/ulgamento sÜlgulaL. ~ '-...

É. o relatório_
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VOTO:

Pesa sobre a autuaàa a acusação de ter se creditado indevidamente de
lCI\1S oriundo de nota fIscal de entrada, cuja operação não representa ter havido
qualyu<;;f <;;ntrada J~ lTIvrçauoria,t'vfvÍyO::; ou d~voluvão,

Em 1fi Instância o processo tüi julgado Procedente.

j\ lllItllada recorreu.. alegal1do,

i\ ,"fll{.\C't?(,"'\ ,'1;1""1") i;~-.aAu !1.!1r~ '.....{"\.1 ..••""\1."\{)rt.u du! '.~;a'u,.., fie, ,.-I~cr1"'\I'cf;t.l.l"'J""'\C'" lerr'"l;C'( C!uç,.\
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regern a matéria são bastante claros quando vedam o crédito fiscal oriundo de
d .-' I"~ "',.,ocumemaçaO]SCal lluaonea,

No caso presente, o contribuinte emitiu nota fiscal de entn:lót creditandO-
, , 'i ' ~.~" ¥r< l .'. . , í" dse mC1CYICamente ao lLl'/1,'), sem que louvesse a ocorrenCIa ao aTOgera",or,

Este procedilnentc" senl a devida compro\'ação da operação, bem como a
c:orreçito monetária no período fiscalizado, contraria a legislação tributária

. - r 1 '-l ,. -I 1'..1 ~ .- -I .~ 1', "".-/- t .-'''I'} Tr " ,.. ,t\llgellte~ .J.J.CâJlú() £t autlJ.a,t•.H StlJel~a a l,Cl1uJiúaúe l're\llSlU l-Je lJ \;:t.l L •. L~~}~ .l.l~ a uU

Lel 12.ó'70/~1(5.

Isto posto e por restar provado o acerto da autuação, voto para que se
conheça do recurso voluntário, para negar-lhe provimento e confirmar a decisão
condenatória de la Instância, nos termos do parecer da consultoria tributá.ria,
referendado pela douta Procuradoria Geral do Estado.
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H(:snln~m os nH:'mhn;s da 2" C~lmara do Conselho ík Rl'.cursos
Tributádos. Dor unanimühuh: clt, "Votos. conhecer do recurso yoiuntário,
1"''''<111' 11".,. P;,,}",' 'j'''''CI''t'.,} T1l•• I .•..• CAI"!:'"l"]"'4'}' 4} ,icc;s"o" C'Oli\TDlr. N.\ 1'lU} r ,'" .o"'T411.nd~•.•....b•.& -,1.•.•..•...1'& •.. ...••a..... l"'" «L '-'. .•. a... .. '-JL . .a .. ., .i...JJ,. '.C1 ' •.•....•..Ur\... '-'..".. .1. ••

CJH. 1í\ Instân.da, de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do
Estado.

Francisco das Chagas A...Albuquerque
CONSELHEIRO//'
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